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 OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 8 de Novembro de 2022, às 13:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 217/2022, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
100/2022, Licitação nº. 7/2022 - CC, na  modalidade de Concorrência p/ Compras e Serviços.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOLICHE AUTOMATICO INTERATIVO
JUNTO AO GINÁSIO DO CENTRO POLIESPORTIVO EDUCACIONAL, LOCALIZADO NA RUA SANTO ANTONIO, BAIRRO SCHEID,
SÃO BERNARDINO-SC, NOS MOLDES DA PORTARIA SEF/SC Nº321/2021, CONFORME PROCESSO SCC Nº9555/2022/FESPORTE
PUBLICADO PELA PORTARIA SEF Nº254/2022 DE 27/06/2022, PLANO DE TRABALHO E TERMO DE COMPROMISSO FIRMADO COM
O ESTADO, OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DO FESPORTE/SC.

 ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  142/2022    (Sequência: 2)

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2022 CONCORRÊNCIA N. 07/2022    As

13:30 hs  do dia 08/11/2022, reuniu-se a Presidente da Comissão Permanente de Licitações Sra. Débora Paula Bittencourt

Krindges e membros da Comissão nomeados  pelo Decreto sob o n. 217/2022, sendo Luiz Carlos Negri, Lucas Ceni e

Juliano da Silva para retomada da sessão de julgamento de habilitação referente o Processo Licitatório n.100/2022,

Concorrência para Obras e serviços de Engenharia n.07/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BOLICHE AUTOMATICO INTERATIVO JUNTO AO

GINÁSIO DO CENTRO POLIESPORTIVO EDUCACIONAL, LOCALIZADO NA RUA SANTO ANTONIO, BAIRRO SCHEID,

SÃO BERNARDINO-SC, NOS MOLDES DA PORTARIA SEF/SC Nº321/2021, CONFORME PROCESSO SCC Nº9555/2022

/FESPORTE PUBLICADO PELA PORTARIA SEF Nº254/2022 DE 27/06/2022, PLANO DE TRABALHO E TERMO DE

COMPROMISSO FIRMADO COM O ESTADO, OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DO FESPORTE/SC.  Registra-se

que foi comunicado a data local e horário para a  empresa participante  IMPLY TECNOLOGIA ELETRÔNICA LTDA através

de e-mail e postado no site www.saobernardino.sc.gov.br no devido processo, porém não teve representante legal na

sessão.  Considerando que na data de 07/11/2022 a empresa encaminhou tempestivamente por email o Atestado de

Capacidade Técnica  acervado junto ao CREA/RS sob o CAT COM REGISTRO DE ATESTADO N. 1977522 e a Declaração

Anexo III do Edital, atendendo as exigências do Edital, após análise dos documentos a referida empresa foi habilitada.  Em

relação a impedimentos de participar de licitação, ressalta-se que esta comissão  analisou e conferiu a documentação

apresentada no processo e de acordo com as informações encontradas  nos devidos documentos, constatou-se que a

participante não infringiu o disposto no Art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, estando apta a participar,  inclusive a mesma

apresentou  declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a licitante, porém

solicita-se ao Chefe do Poder executivo,  para que antes da contratação observe o disposto na Lei Orgânica do Município

quanto a possíveis impedimentos nos termos do artigo 77. Em seguida a Comissão abriu prazo recursal conforme o Artigo

109 da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada, Inciso I deste mesmo Artigo, como  não houve a

presença do representante legal no ato da sessão, não houve desistência de recurso, conforme dispõe o inciso II e III, do

Artigo 43 da mesma Lei, portanto, em se tratando da modalidade Tomada de Preços, o prazo recursal será de 05 (cinco)

dias úteis, estando convocados o licitante participante interessado em  interpor recurso para que se manifeste neste período.

Ficando marcada a abertura do envelope de proposta, somente após ter esgotado o prazo recursal e julgamento dos

recursos se caso ocorrer. O prazo encerra na data de 17/11/2022.
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 DEBORA PAULA BITTENCOURT KRINDGES

LUCAS CENI

LUIZ CARLOS NEGRI

JULIANO DA SILVA

São Bernardino,  8  de  Novembro  de  2022

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - SUPLENTE


